
INSTITUTO FEDERAL
PARADA

PORTARIA N'2089 DE 26 DE SETEMBRO DE 2017

O Diretor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas do instituto Federal do
Pnaná, no usa da competência que Ihe contem a
Pattuia N' 727 de 03/07/2017, considerando o disposto

RESOLVE
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'] Subsequente é 18/07/2017 al do interstício para o sewidor habilitar-se à progressão

Anderson LuizAdams

Diretor de Dcsen\-olvimento de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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